
 

  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUITO IMPORTANTE – SITUAÇÃO DE CALAMIDADE NO 
ÂMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA COVID-19 
 
Exmos. Senhores Associados, 
 
No dia 06 de novembro de 2020 foi publicado em Diário da República o 
Decreto do Presidente da República n.º 51-U/2020, que procedeu à 
declaração inicial do estado de emergência em todo o território 
nacional, o qual foi sucessivamente renovado e que vigorou até ao fim 
do mês de abril. 
 
Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 45-C/2021, de 30 de 
abril, o Governo procedeu à declaração da situação de calamidade, 
dando início à estratégia de desconfinamento, que, atualmente, deve 
respeitar os critérios previstos na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 70-B/2021, de 04 de junho, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 18-B/2021, de 18 de junho.  

 
Foi publicada em Diário da República a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 101-A/2021, de 30 de julho, que altera as medidas 
aplicáveis em situação de calamidade, no âmbito da pandemia da 
doença COVID-19. 
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Considerando a avaliação do risco de transmissibilidade do vírus e do nível de incidência, da gravidade clínica 
da pandemia, da capacidade de resposta do SNS, bem como a evolução da cobertura de vacinação completa 
da população, importa prosseguir a estratégia gradual de levantamento de medidas de combate à pandemia 
da doença COVID-19. 
 
Com a entrada em vigor da presente resolução, as regras aplicáveis passam a ser consideradas para todo o 
território nacional continental, deixando de existir regras em função do nível de risco dos concelhos. 
 
Nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 54-A/2021, de 25 de junho, dos artigos 12.º e 13.º do Decreto-
Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, por força do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 1-
A/2020, de 19 de março, na sua redação atual, das Bases 34 e 35 da Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, do 
artigo 17.º da Lei n.º 81/2009, de 21 de agosto, do artigo 19.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua 
redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve: 
1 - Declarar, na sequência da situação epidemiológica da COVID-19, até às 23:59 h do dia 31 de agosto de 
2021, a situação de calamidade em todo o território nacional continental. 
2 - Determinar, sem prejuízo das competências dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
economia, da administração interna, da Administração Pública, da saúde, do ambiente e das infraestruturas, 
as quais podem ser exercidas conjuntamente com os membros do Governo responsáveis pelas respetivas 
áreas setoriais, quando aplicável, a adoção, em todo o território nacional continental, das seguintes medidas 
de caráter excecional, necessárias ao combate à doença COVID-19, bem como as previstas no regime anexo 
à presente resolução e da qual faz parte integrante: 
a) A fixação de regras de proteção da saúde individual e coletiva dos cidadãos; 
b) A limitação ou condicionamento de acesso, circulação ou permanência de pessoas em espaços 
frequentados pelo público, bem como a dispersão das concentrações superiores a 10 pessoas, salvo se todos 
forem pertencentes ao mesmo agregado familiar que coabite; 
c) A limitação ou condicionamento de certas atividades económicas; 
d) A fixação de regras de funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços; 
e) A fixação de regras aplicáveis ao tráfego aéreo e aos aeroportos; 
f) O reconhecimento da necessidade de requisitar temporariamente bens ou serviços, nos termos a 
determinar por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da administração 
interna. 
3 - Reforçar, sem prejuízo dos números anteriores, que compete às forças e serviços de segurança, às polícias 
municipais e à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE) fiscalizar o cumprimento do disposto 
na presente resolução, mediante: 
a) O encerramento dos estabelecimentos e a cessação das atividades previstas no artigo 12.º do regime 
anexo à presente resolução; 
b) A cominação e a participação por crime de desobediência, nos termos e para os efeitos da alínea b) do n.º 
1 do artigo 348.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de março, na sua redação 
atual, do artigo 6.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual, por violação do disposto nos 
artigos 12.º, 13.º, 15.º, 16.º e 18.º do regime anexo à presente resolução, e, ainda, do confinamento 
obrigatório por quem a ele esteja sujeito nos termos do artigo 3.º do referido regime; 
c) O aconselhamento da não concentração de pessoas na via pública e a dispersão das concentrações 
superiores a 10 pessoas, salvo se todos forem pertencentes ao mesmo agregado familiar que coabite. 
4 - Determinar a criação de uma estrutura de monitorização da situação de calamidade, coordenada pelo 
membro do Governo responsável pela área da administração interna, com faculdade de delegação, composta 
por representantes das áreas governativas definidas por despacho do Primeiro-Ministro e de representantes 
das forças e serviços de segurança e da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC), para 
efeitos de acompanhamento regular da situação declarada. 
5 - Determinar, no âmbito da declaração da situação de calamidade, o acionamento das estruturas de 
coordenação política territorialmente competentes. 
6 - Estabelecer, no âmbito da proteção e socorro: 
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a) A manutenção do estado de prontidão das forças e serviços de segurança, dos serviços de emergência 
médica e de todos os agentes de proteção civil, com reforço de meios para eventuais operações de apoio na 
área da saúde pública; 
b) A manutenção do funcionamento da Subcomissão COVID-19, no âmbito da Comissão Nacional de Proteção 
Civil, em regime de permanência, enquanto estrutura responsável pela recolha e tratamento da informação 
relativa ao surto epidémico em curso, garantindo uma permanente monitorização da situação; 
c) A utilização, quando necessário, do sistema de avisos à população pela ANEPC. 
7 - Recomendar às juntas de freguesia, no quadro da garantia de cumprimento do disposto no regime anexo 
à presente resolução, a sinalização, junto das forças e dos serviços de segurança, da polícia municipal e da 
ASAE, dos estabelecimentos a encerrar, para garantir a cessação das atividades previstas no artigo 12.º do 
regime anexo à presente resolução. 
8 - Determinar que, para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 3, as autoridades de saúde comunicam às 
forças e aos serviços de segurança do local de residência a aplicação das medidas de confinamento 
obrigatório a doentes com COVID-19, a infetados com SARS-CoV-2 e aos contactos próximos em vigilância 
ativa. 
9 - Determinar que, por decisão da administração regional de saúde e do departamento de saúde pública 
territorialmente competentes, podem ser constituídas equipas de acompanhamento dos cidadãos em 
situação de confinamento obrigatório, com representantes da autoridade de saúde local, proteção civil 
municipal, segurança social e, quando necessário, forças e serviços de segurança bem como, mediante 
despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde e da área setorial respetiva, quaisquer 
outros serviços, organismos, entidades ou estruturas da administração direta ou indireta do Estado. 
10 - Reforçar que, durante o período de vigência da situação de calamidade, os cidadãos e as demais 
entidades têm, nos termos dos n.os 1 a 3 do artigo 6.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual, 
o dever de colaboração, nomeadamente no cumprimento de ordens ou instruções das autoridades de saúde, 
dos órgãos e agentes responsáveis pela segurança interna e pela proteção civil e na pronta satisfação de 
solicitações que justificadamente lhes sejam feitas pelas entidades competentes para a concretização das 
medidas que justificam a presente declaração de calamidade. 
11 - Determinar às forças e serviços de segurança, à ASAE e à Autoridade para as Condições do Trabalho o 
reforço das ações de fiscalização do cumprimento do disposto na presente resolução, seja na via pública, nos 
estabelecimentos comerciais e de restauração ou em locais de trabalho. 
12 - Estabelecer que o Governo avalia, a todo o tempo, a monitorização da aplicação do quadro sancionatório 
por violação da presente resolução, com base no reporte efetuado pelas forças e pelos serviços de segurança 
ao membro do Governo responsável pela área da administração interna relativamente ao grau de 
acatamento das medidas adotadas pela presente resolução. 
13 - Reforçar que a desobediência e a resistência às ordens legítimas das entidades competentes, quando 
praticadas durante a vigência da situação de calamidade e em violação do disposto no regime anexo à 
presente resolução, constituem crime e são sancionadas nos termos da lei penal, sendo as respetivas penas 
agravadas em um terço, nos seus limites mínimo e máximo, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 
27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual. 
14 - Determinar que para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 79-A/2020, de 1 
de outubro, na sua redação atual, são considerados todos os concelhos do território nacional continental, 
sendo recomendável, em todo o mesmo território, a adoção do regime de teletrabalho sempre que as 
funções em causa o permitam. 
15 - Determinar que a publicação da presente resolução constitui para todos os efeitos legais cominação 
suficiente, designadamente para o preenchimento do tipo de crime de desobediência. 
16 - Revogar as Resoluções do Conselho de Ministros n.os 70-B/2021, de 4 de junho, e 74-A/2021, de 9 de 
junho, na sua redação atual. 
17 - Determinar que a presente resolução entra em vigor no dia 1 de agosto de 2021. 
 
O disposto no presente regime é aplicável a todo o território nacional continental. 
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Das medidas sanitárias e de saúde pública, destacamos as seguintes: 
 

1- Uso de máscaras ou viseiras 
É obrigatório o uso de máscaras ou viseiras para o acesso ou permanência em locais de trabalho que 
mantenham a respetiva atividade nos termos do presente regime sempre que o distanciamento físico 
recomendado pelas autoridades de saúde se mostre impraticável. 
A obrigação prevista no número anterior não é aplicável aos trabalhadores quando estejam a prestar o seu 
trabalho em gabinete, sala ou equivalente que não tenha outros ocupantes ou quando sejam utilizadas 
barreiras físicas impermeáveis de separação e proteção entre trabalhadores. 
 

2- Controlo de temperatura corporal 
Nos casos em que se mantenha a respetiva atividade nos termos do presente regime, podem ser realizadas 
medições de temperatura corporal por meios não invasivos, no controlo de acesso ao local de trabalho, a 
serviços ou instituições públicas, a estabelecimentos educativos, de ensino e de formação profissional, a 
espaços comerciais, culturais ou desportivos, a meios de transporte, a estabelecimentos de saúde, a 
estabelecimentos prisionais ou a centros educativos, bem como em estruturas residenciais. 
As medições podem ser realizadas por trabalhador ao serviço da entidade responsável pelo local ou 
estabelecimento, sempre através de equipamento adequado a este efeito, que não pode conter qualquer 
memória ou realizar registos das medições efetuadas, não sendo admissível qualquer contacto físico com a 
pessoa visada. 
O trabalhador referido no número anterior fica sujeito a sigilo profissional. 
 

3- Disposições gerais aplicáveis a estabelecimentos ou locais abertos ao público 
 - Sem prejuízo de regras especialmente previstas na presente resolução que lhes sejam aplicáveis e do 
disposto no artigo seguinte, o funcionamento de atividades, estabelecimentos ou equipamentos está 
condicionado ao cumprimento de todas as orientações e instruções específicas definidas pela DGS para o 
respetivo setor de atividade ou de outras que lhes possam ser aplicáveis em função dos serviços que prestem. 
- Nos estabelecimentos que mantenham a respetiva atividade nos termos do presente regime devem ainda 
ser observadas as seguintes regras de ocupação, permanência e distanciamento físico: 
a) A afetação dos espaços acessíveis ao público deve observar regras de ocupação máxima indicativa de 0,05 
pessoas por metro quadrado de área, com exceção dos estabelecimentos de prestação de serviços; 
b) A adoção de medidas que assegurem uma distância mínima de 2 metros entre as pessoas, salvo disposição 
especial ou orientação da DGS em sentido distinto; 
c) A garantia de que as pessoas permanecem dentro do espaço apenas pelo tempo estritamente necessário; 
d) A proibição de situações de espera para atendimento no interior dos estabelecimentos de prestação de 
serviços, devendo os operadores económicos recorrer, preferencialmente, a mecanismos de marcação 
prévia; 
e) A definição, sempre que possível, de circuitos específicos de entrada e saída nos estabelecimentos e 
instalações, utilizando portas separadas; 
f) A observância de outras regras definidas pela DGS. 
- Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior: 
a) Entende-se por «área» a área destinada ao público, incluindo as áreas de uso coletivo ou de circulação, à 
exceção das zonas reservadas a parqueamento de veículos; 
b) Os limites previstos de ocupação máxima por pessoa não incluem os funcionários e prestadores de serviços 
que se encontrem a exercer funções nos espaços em causa. 
- Os estabelecimentos de comércio a retalho ou de prestação de serviços devem atender com prioridade os 
profissionais de saúde, os elementos das forças e serviços de segurança e dos órgãos de polícia criminal, de 
proteção e socorro, o pessoal das Forças Armadas e de prestação de serviços de apoio social, sem prejuízo 
da aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 58/2016, de 29 de agosto, na sua redação atual. 
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- Os estabelecimentos de comércio a retalho ou de prestação de serviços devem informar os clientes, de 
forma clara e visível, relativamente às regras de ocupação máxima, funcionamento, acesso, prioridade, 
atendimento, higiene, segurança e outras relevantes aplicáveis a cada estabelecimento. 
 

4- Horários 
- As atividades de comércio de retalho alimentar e não alimentar funcionam de acordo com o horário do 
respetivo licenciamento. 
- Os demais estabelecimentos ou equipamentos que prestem serviços e estejam abertos ao público, 
nomeadamente os estabelecimentos de restauração e similares ou os equipamentos culturais e desportivos, 
funcionam de acordo com o horário do respetivo licenciamento, com o limite das 02:00 h, ficando excluído 
o acesso ao público para novas admissões a partir da 01:00 h. 
- No caso de estabelecimentos autorizados a funcionar durante 24 horas por dia ficam os mesmos 
autorizados a reabrir a partir das 08:00 h. 
- Os horários de funcionamento dos estabelecimentos de comércio a retalho ou de prestação de serviços 
podem ser limitados ou modificados por despacho do membro do Governo responsável pela área da 
economia. 
Exceções às regras sobre horários 
Ficam excluídos do âmbito de aplicação de quaisquer regras fixadas no presente regime que incidam sobre 
horários de encerramento: 
a) Os estabelecimentos onde se prestem serviços médicos ou outros serviços de saúde, designadamente 
hospitais, consultórios e clínicas, clínicas dentárias e centros de atendimento médico-veterinário com 
urgência, e serviços de apoio social, bem como aos serviços de suporte integrados nestes locais; 
b) As farmácias e estabelecimentos de venda de medicamentos não sujeitos a receita médica; 
c) Os estabelecimentos turísticos e os estabelecimentos de alojamento local, bem como os estabelecimentos 
que garantam alojamento estudantil; 
d) Os estabelecimentos que prestem atividades funerárias e conexas; 
e) As atividades de prestação de serviços que integrem autoestradas, designadamente áreas de serviço e 
postos de abastecimento de combustíveis; 
f) Os postos de abastecimento de combustíveis não abrangidos pela alínea anterior, bem como os postos de 
carregamento de veículos elétricos, exclusivamente na parte respeitante à venda ao público de combustíveis 
e abastecimento ou carregamento de veículos; 
g) Os estabelecimentos de prestação de serviços de aluguer de veículos de mercadorias sem condutor 
(rent-a-cargo) e de aluguer de veículos de passageiros sem condutor (rent-a-car); 
h) Os estabelecimentos situados no interior de aeroportos situados em território nacional continental, após 
o controlo de segurança dos passageiros. 
 

5- Regras aplicáveis ao tráfego aéreo em matéria de testagem 
- As companhias aéreas só devem permitir o embarque dos passageiros de voos com destino ou escala em 
Portugal continental mediante a apresentação, no momento da partida, de comprovativo de realização 
laboratorial de teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou de teste rápido de antigénio (TRAg) para 
despiste da infeção por SARS-CoV-2 com resultado negativo, realizado nas 72 ou 48 horas anteriores à hora 

Destacamos que, apesar da alteração das medidas, as empresas que se dedicam à atividade de aluguer 
de veículos automóveis sem condutor, comummente designadas por rent-a-car e rent-a-cargo, não 
estão sujeitas a medidas restritivas adicionais, independente do município em que se encontram. 
 
Efetivamente, não se encontram previstas limitações quanto ao funcionamento, respetivo horário e às 
situações em que é lícito a celebração de contratos de rent-a-car e rent-a-cargo, o que demonstra a 
eficaz e constante intervenção da ARAC junto dos órgãos governativos, no sentido da demonstração 
da importância destas atividades na presente conjuntura pandémica. 
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do embarque, respetivamente, competindo às companhias aéreas a verificação da existência do referido 
teste no momento da partida, sem prejuízo de verificação aleatória, à chegada a território nacional 
continental, por parte da Polícia de Segurança Pública ou do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF). 
- Os cidadãos nacionais e os cidadãos estrangeiros com residência legal em território continental, bem como 
o pessoal diplomático colocado em Portugal que, excecionalmente, não sejam portadores de comprovativo 
de realização de teste para despiste da infeção por SARS-CoV-2 com resultado negativo nos termos do 
número anterior, devem realizar, à chegada, antes de entrar em território continental, a expensas próprias, 
teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) ou teste rápido de antigénio (TRAg), sendo, para o efeito, 
encaminhados pelas autoridades competentes. 
- Os passageiros a que se refere o número anterior, bem como aqueles a quem seja detetada uma 
temperatura corporal igual ou superior a 38ºC e que realizem, por esse motivo, teste rápido de antigénio 
(TRAg) para despiste da infeção por SARS-CoV-2, aguardam em local próprio no interior do aeroporto até à 
notificação do resultado. 
- O disposto nos números anteriores não é aplicável a crianças que não tenham ainda completado 12 anos 
de idade. 
- Os testes laboratoriais referidos nos n.os 2 e 10 são efetuados e disponibilizados pela ANA, S. A., através de 
profissionais de saúde habilitados para o efeito, podendo este serviço ser subcontratado. 
- Aos cidadãos nacionais de países terceiros sem residência legal em território nacional que embarquem sem 
o teste a que se refere o n.º 1 deve ser recusada a entrada em território nacional. 
- As forças de segurança e o SEF procedem à fiscalização do disposto nos números anteriores. 
- Para efeitos do disposto no presente artigo e no n.º 6 do artigo anterior, apenas são admitidos testes rápidos 
de antigénio (TRAg) que constem da lista comum de testes rápidos de antigénio para despiste da doença 
COVID-19 no espaço comunitário, acordada pelo Comité de Segurança da Saúde da União Europeia. 
- Para efeitos do cumprimento do disposto no número anterior, os comprovativos de realização laboratorial 
de teste rápido de antigénio (TRAg) devem indicar, obrigatoriamente, o conjunto de dados normalizados 
acordados pelo Comité de Segurança da Saúde da União Europeia. 
- Os passageiros que embarquem com comprovativo de realização de teste rápido de antigénio (TRAg) que 
não cumpra os requisitos previstos nos n. os 8 e 9 devem realizar novo teste de amplificação de ácidos 
nucleicos (TAAN) ou teste rápido de antigénio (TRAg) à chegada, antes de entrar em território continental, a 
expensas próprias, devendo aguardar em local próprio, no interior do aeroporto, até à notificação do 
resultado. 
- Para efeitos da alínea q) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 28-B/2020, de 26 de junho, na sua redação atual, 
não são considerados os cidadãos nacionais e os cidadãos estrangeiros com residência legal em território 
nacional e seus familiares na aceção da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 
de abril de 2004, bem como o pessoal diplomático colocado em Portugal, que embarquem sem o teste 
referido no n.º 1 em voos com origem em países africanos de língua oficial portuguesa e em voos de apoio 
ao regresso dos cidadãos nacionais ou titulares de autorização de residência em Portugal continental ou de 
natureza humanitária. 
Regras aplicáveis ao tráfego aéreo em matéria de isolamento profilático 
- Os passageiros dos voos com origem em países que integrem a lista a definir nos termos do n.º 4 devem 
cumprir, após a entrada em Portugal continental, um período de isolamento profilático de 14 dias, no 
domicílio ou em local indicado pelas autoridades de saúde, não se considerando origem, para efeitos da 
presente norma, uma escala aeroportuária em qualquer desses países. 
- O disposto no número anterior é ainda aplicável aos passageiros de voos, independentemente da origem, 
que apresentem passaporte com registo de saída da África do Sul, do Brasil, da Índia ou do Nepal nos 14 dias 
anteriores à sua chegada a Portugal. 
- Estão excecionados do disposto nos números anteriores, devendo limitar as suas deslocações ao essencial 
para o fim que motivou a entrada em território nacional, os passageiros que: 
a) Se desloquem em viagens essenciais e cujo período de permanência em território nacional, atestado por 
bilhete de regresso, não exceda as 48 horas; 
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b) Se desloquem exclusivamente para a prática de atividades desportivas integradas em competições 
profissionais internacionais, constantes de lista a definir nos termos do número seguinte, desde que 
garantido o cumprimento de um conjunto de medidas adequadas à redução máxima de riscos de contágio, 
nomeadamente evitando contactos não desportivos, e a observância das regras e orientações definidas pela 
DGS. 
- Os membros do Governo responsáveis pelas áreas dos negócios estrangeiros, da defesa nacional, da 
administração interna, da saúde e da aviação civil determinam, mediante despacho, a lista dos países a que 
se refere o n.º 1 e a lista de competições desportivas a que se aplica o disposto na alínea b) do número 
anterior. 
- As companhias aéreas remetem, no mais curto espaço de tempo, sem exceder 24 horas após a chegada a 
Portugal continental, às autoridades de saúde a listagem dos passageiros provenientes de voos, diretos ou 
com escala, com origem nos países que integram a lista prevista no número anterior, com vista a dar 
cumprimento ao disposto no n.º 1 e na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º 
- No âmbito da fiscalização do cumprimento do disposto no presente artigo, compete ao SEF, com base numa 
análise de risco, verificar o país de origem dos passageiros ou onde estes realizaram o teste para despiste da 
infeção por SARS-CoV-2, disponibilizando-o informaticamente às autoridades de saúde. 
Artigo 31.º 
Exceção às medidas aplicáveis em matéria de tráfego aéreo e aeroportos 
O disposto nos artigos 28.º a 30.º não é aplicável: 
a) A aeronaves de Estado e às Forças Armadas, a aeronaves que integram ou venham a integrar o Dispositivo 
Especial de Combate a Incêndios Rurais, a voos para transporte exclusivo de carga e correio, de emergência 
médica e a escalas técnicas para fins não comerciais; 
b) A tripulantes das aeronaves. 
 
Para qualquer esclarecimento adicional, agradecemos que contactem o Gabinete Juridico da ARAC, o qual se 
encontra ao vosso inteiro dispor. 
 

Com os melhores cumprimentos 
 

O Secretário-Geral 
 

Joaquim Robalo de Almeida 
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